
 

 

DECRETO Nº 1.917/2020. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA/RN, no uso de suas atribuições legais previstos no art. 

61, inciso VII da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o que estabelece o art. 32, § 1º, inciso I da Lei nº 2.043 de 26 de setembro de 2019 – 

LDO/2020; 

CONSIDERANDO o que estabelece o art.7º, inciso I, § 1º da Lei nº 2.092 de 30 de dezembro de 2019 – 

LOA/2020. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto, nesta data, um crédito adicional suplementar ao Orçamento do Poder Executivo do 

exercício de 2020, no valor de R$ 8.238.757,90 (oito milhões duzentos e trinta e oito mil setecentos e 

cinquenta e sete reais e noventa centavos), destinado ao reforço de dotações para cobertura de despesas a 

serem efetuadas conforme a seguir: 

 

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Macaíba 

Unidade: 02.002 – Gabinete do Prefeito 

Função: 04 – Administração 

Sub Função: 122 – Administração Geral 

Programa: 002 – Macaíba Sistêmica 

Projeto/Atividade: 2.010 – Manutenção das Ativ. do Gabinete do Prefeito 

Elemento de Despesa: 3.1.90.92 – Despesa de Exercícios Anteriores 5.000,00 

Elemento de Despesa: 3.1.91.13 – Obrigações Patronais 6.000,00 

Elemento de Despesa: 3.3.90.14 – Diárias - Civil 20.000,00 

Elemento de Despesa: 3.3.90.18 – Auxílio Financeiro a Estudantes 50.000,00 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 150.000,00 

Elemento de Despesa: 3.3.90.33–Passagens e Despesas com Locomoção 75.000,00 

Elemento de Despesa: 3.3.90.34 – Outras desp. Pessoal decor. Cont. terceirização. 4.000,00 

Elemento de Despesa: 3.3.90.36 – Outros serviços de terceiros – PF. 17.000,00 

Publicado no D.O.E.M. Nº 416  

Em 06/02/2020 



 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – PJ. 200.000,00 

Elemento de Despesa: 
3.3.90.40 – Serv. De Tec. Da Informação e Comunicação – 

PJ. 
20.000,00 

Elemento de Despesa: 3.3.90.91 – Sentenças Judiciais 10.000,00 

Fonte de Recursos: 10010000 – Recursos Ordinários 

 

Unidade: 02.003 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Função: 04 – Administração 

Sub Função: 122 – Administração Geral 

Programa: 002 – Macaíba Sistêmica 

Projeto/Atividade: 2.011 – Manutenção das Ativ. da Secretaria Mun. Adm/Finanças 

Elemento de Despesa: 3.1.90.11 – Venc. e vantagens fixas – pessoal civil 150.000,00 

Elemento de Despesa: 3.1.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores 400.000,00 

Elemento de Despesa: 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 200.000,00 

Elemento de Despesa: 3.3.90.14 – Diárias - Civil 9.000,00 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 200.000,00 

Elemento de Despesa: 3.3.90.33–Passagens e Despesas com Locomoção 200.000,00 

Elemento de Despesa: 3.3.90.35 – Serviços de Consultoria 120.000,00 

Elemento de Despesa: 3.3.90.36 – Outros serviços de terceiros – PF. 100.000,00 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – PJ. 300.000,00 

Elemento de Despesa: 
3.3.90.40 – Serv. De Tec. Da Informação e Comunicação – 

PJ. 
270.000,00 

Elemento de Despesa: 3.3.90.47 – Obrigações Tributárias e Contributivas 20.000,00 

Elemento de Despesa: 3.3.90.91 – Sentenças Judiciais 10.000,00 

Elemento de Despesa: 3.3.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores 20.000,00 

Elemento de Despesa: 3.3.90.93 – Indenizações e Restituições 20.000,00 

Fonte de Recursos: 10010000 – Recursos Ordinários 

 

Unidade: 02.006 - Secretaria Municipal de Educação 

Função: 12 – Educação 

Sub Função: 122 – Administração Geral 

Programa: 002 – Macaíba Sistêmica 

Projeto/Atividade: 2.037 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Educação 



 

Elemento de Despesa: 3.3.90.18 – Auxílio Financeiro a Estudantes 200.000,00 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo. 200.000,00 

Elemento de Despesa: 3.3.90.36 – Outros serviços de terceiros – PF. 30.000,00 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros – PJ. 1.450.000,00 

Fonte de Recursos: 
11110000 – Receitas de Impostos e Transferências de Impostos – 

Educação. 

 

Unidade: 02.007 - Secretaria Municipal de Saúde 

Função: 10 – Saúde 

Sub Função: 301 – Atenção Básica 

Programa: 002 – Macaíba Sistêmica 

Projeto/Atividade: 2.045 – Manutenção das Ativ. da Secretaria Mun. de Saúde 

Elemento de Despesa: 3.1.90.11 – Venc. e Vantagens fixas – Pessoal Civil. 1.136.757,90 

Fonte de Recursos: 12110000 – Receitas de Impostos e Transferências de Impostos  - Saúde. 

 

Unidade: 02.008 - Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte 

Função: 26 – Transporte 

Sub Função: 122 – Administração Geral 

Programa: 002 – Macaíba Sistêmica 

Projeto/Atividade: 2.046 – Manutenção Ativ. da Secretaria de Trânsito e Transporte 

Elemento de Despesa: 3.3.90.14 – Diárias 10.000,00 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ 80.000,00 

Fonte de Recursos: 10010000 – Recursos Ordinários 

 

 

Unidade: 02.009 - Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Função: 04 – Administração 

Sub Função: 122 – Administração Geral 

Programa: 002 – Macaíba Sistêmica 

Projeto/Atividade: 2.064 – Manutenção Ativ. da Secretaria de Infraestrutura 

Elemento de Despesa: 3.3.90.18 - Auxílio Financeiro a Estudantes 20.000,00 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 186.000,00 

Elemento de Despesa: 
3.3.90.40 - Serv. De Tec. Da Informação e Comunicação – 

PJ. 

20.000,00 



 

Fonte de Recursos: 10010000 – Recursos Ordinários 

Projeto/Atividade: 2.064 – Manutenção Ativ. da Secretaria de Infraestrutura 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 795.000,00 

Elemento de Despesa: 
3.3.90.40 - Serv. De Tec. Da Informação e Comunicação – 

PJ. 
50.000,00 

Fonte de Recursos: 15300000 – Transferências da União referentes a Royalties do Petróleo. 

Projeto/Atividade: 2.064 – Manutenção Ativ. da Secretaria de Infraestrutura 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 195.000,00 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ 495.000,00 

Elemento de Despesa: 
3.3.90.40 - Serv. De Tec. Da Informação e Comunicação – 

PJ. 
30.000,00 

Fonte de Recursos: 15400000 - Transferências dos Estados referentes a Royalties do Petróleo. 

 

Unidade: 02.011 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo 

Função: 18 – Gestão Ambiental 

Sub Função: 122 – Administração Geral 

Programa: 002 – Macaíba Sistêmica 

Projeto/Atividade: 2.070 – Manutenção Ativ. Secretaria de Meio Amb. e Urbanismo 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 100.000,00 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – PJ 200.000,00 

Elemento de Despesa: 3.3.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores 20.000,00 

Fonte de Recursos: 10010000 - Recursos Ordinários 

 

 

Unidade: 02.013 - Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social 

Função: 08 – Assistência Social 

Sub Função: 122 – Administração Geral 

Projeto/Atividade: 
2.089 – Manut. Das Ativ. Da Secretaria Mun. De Trabalho e Assistência 

Social. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 20.000,00 

Elemento de Despesa: 
3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição 

Gratuita. 

30.000,00 

Elemento de Despesa: 3.3.90.33 - Passagens e Desp. com Locomoção 30.000,00 

Elemento de Despesa: 3.3.90.36 - Outros serviços de terceiros – PF 50.000,00 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – PJ 300.000,00 

Elemento de Despesa: 3.3.90.40 - Serv. De Tec. Da Informação e Comunicação – 15.000,00 



 

PJ. 

Fonte de Recursos: 13900000 – Outros Recursos Vinc. a Assistência Social. 

 

TOTAL GERAL 8.238.757,90 

 

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face a abertura do crédito adicional de que trata o artigo 

anterior a anulação parcial de dotações abaixo especificada, conforme previsto no artigo 43 da Lei 

Federal nº 4.320/64. 

 

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Macaíba 

Unidade: 02.006 - Secretaria Municipal de Educação 

Função: 12 - Educação 

Sub Função: 365 – Educação Infantil 

Programa: 0004 – Macaíba Afirma: Lugar de criança é na família e na escola. 

Projeto/Atividade: 1.018 – Const., Ampliação e/ou Reforma de unidades do ensino infantil. 

Elemento de Despesa: 4.4.90.51 – Obras e Instalações 2.302.000,00 

Fonte de Recursos: 10010000 – Recursos Ordinários 

Sub Função: 361 – Ensino Fundamental 

Programa: 0004 – Macaíba Afirma: Lugar de criança é na família e na escola. 

Projeto/Atividade: 
1.020 - Const., Ampliação e/ou Reforma de unidades do ensino 

fundamental. 

Elemento de Despesa: 4.4.90.51 – Obras e Instalações 1.619.227,00 

Fonte de Recursos: 
11110000 – Receitas de Impostos e Transferências de Impostos – 

Educação. 

Elemento de Despesa: 4.4.90.51 – Obras e Instalações 198.151,95 

Fonte de Recursos: 15400000 - Transferências dos Estados referentes a Royalties do Petróleo. 

 

Unidade: 02.006 - Secretaria Municipal de Saúde 

Função: 10 - Saúde 

Sub Função: 301 – Atenção Básica 

Programa: 0005 – Macaíba Saudável. 

Projeto/Atividade: 
1.115 – Bloco Investimento – Construção, Ampliação e aquisição de 

equipamentos de Unid. Básicas de Saúde. 

Elemento de Despesa: 4.4.90.51 – Obras e Instalações 1.305.539,00 



 

Fonte de Recursos: 12110000 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos - Saúde. 

Elemento de Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 904.066,00 

Fonte de Recursos: 13900000 - Outros Recursos Vinc. a Assistência Social. 

Sub Função: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 0005 – Macaíba Saudável 

Projeto/Atividade: 
1.120 - Bloco Investimento – Construção, Ampliação e aquisição de 

equipamentos de Unid. Especializadas de Saúde. 

Elemento de Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 1.909.773,95 

Fonte de Recursos: 10010000 –– Recursos Ordinários 

 

TOTAL GERAL 8.238.757,90 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário. 

 

 

        Macaíba/RN, 03 de fevereiro de 2020. 

 

 

Fernando Cunha Lima Bezerra 
Prefeito Municipal 

   

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            



 

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            



 

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            



 

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            



 

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

             


